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A Comissão de constituição, Legislação e Justiç2, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comisgo de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí'Ca dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e Íegimentais,

nôtadamente com fundamento no art. 76, VII, n, V, VUI, e artigos 160

e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . OUOR{//i, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

dê Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias estÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

o Projeto Lei no 381 de 3011012025 que Institui d plítÍca municipàl de

cultura viva de Muriaé e da outras providêncids, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste PÍojeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorlzada p€la Competência Concorrente entre

a União Fedêral e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando s€ trata de comp€tência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa conconente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal gârante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Poeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constifucionais de fixação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vkios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Munictpio,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo islacão co nstitu ciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercÍcio

da competência leqislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se :

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, atribui ao Município

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a promoção da

cultura. lá o artigo 215 da CF/88 dispõe:

"todos os assuntos do Municípao, mesmo em que ele não fosse o único interÉsado, dede que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CÁSTRO losé Nilo de, in Direito Municapal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).



"O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às

fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das

manifestações culturais."

Nesse sentido, a proposição encontra respaldo no texto constitucional,

especialmente por tratar de polÍticas públicns relacionadas à cultura local, matéria

nitidamentê de interesse municipal. Vejamos a Lei Orgânica do municíDio:

An. 150 - O Poder Público garante a todos o pleno exercício dos direitos
culturais. para o que incentivará, valorizará e difundirá as manifestaçõcs culturais
da comunidade. mediante sob.etudo:
I definição de desenvolvimento de política que articule, integÍe e divulguc
manifestações culturais das diversas regiôes do municipio:
ll - criação e manulenção de núcleo culturais. regionais e de espaços públicos
equipados. para a formação e difusâo das expressôes artistico-culturais:
III criação e manutenção de museus e arquivos públicos regionais que integrem
o sistema de preservaçâo da memória do Municipio, franqueada a consulta da
documentação govemamental a quantos dela necessitem;
lV - adoção de medidas adequadas à identificação. proteção. conservaçào,
revalorização e recuperação do patrimônio cultural, histórico, natual e científico
do Município:
V adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a
investfuem na produçâo cultural e artistica do Município. e a prescrvação do seu
patrimônio histórico, aÍistico e cultural:
VI adoção de ação impeditiva da evasâo. destruição e descaÍactcrização de
obras de arte e de outros bens de valor histórico. cientifico e cultural:
VII estímulo as atividades de caráter cultural e artístico notadamente as de
cunho regional e as folclóricas;
§ l'- O Município. com a colaboraçâo da comunidade, prestará apoio para a
preservação das manifestações culturais locais. especialmente das escolas e

bandas musicais. Folia de Reis e escolas de Samba.

§ 2'- O Municipio manterá fundo de desenvolvimento cultural como garantia de
viabilização do disposto neste arligo.
Aí. l5l - Constituem Patrimônio Cultural Municipal os bens de natureza
material c imaterial, tomados individualmente ou çm conjunto, que contenham
referências à identidade. à ação e à memória dos diferentes gmpos formadores da
sociedade. entÍe os quais se inclucm:
I as formas de expressão:
II os modos dc criar. Í'azer e viver:
III - as criações científicas. tecnológiÇas e artisticasl
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IV - as obras. objetos. documentos, edificaçôes e demais espaços destinados a
manifestações aÍístico-culturais:
V - os conjuntos urbanos e sitios de valor histórico, paisagístico. artistico.
arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico e ciêntífico.
AÍl-.152 - O Município. com a colaboraçâo da comunidade. protegerá o
patrimônio cultural por meio de inventários, registros. vigilância. tombamento e
desapropriação, de outras Íbrmas de acautelamento e pieservação e. ainda de
repressão aos danos e às ameaças a esse patrimônio.
PAR^CRAIO UNICO - 

^ 
lei esrabelecerá plano permanente para proteçâo do

parimônio cultural do Municipio, notadamente dos núcleoi urbanos mais
significativos.
Art. 153 - A lci disporá sobre a fixação de dalas comemoÍativas de fatos
relevantes paÍa a cultura municipal.
Art. 154 Cabe ao Município promover o desenvolvimento cultural da
comunidade local. mediante:
I -cooperação com a União e o Estado na proteção aos locais e objetos de
interessc histórico. anistico e arquitetônico:

Da Leoislacão yioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos teÍmos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo êm que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicôs, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for leglslado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Como já aÍirmado acima o pOeto apresentado pode prosseguiÍ sua tramitaÉo,

tendo em vista estar elaborado dentro da competência legislativa municipal, nos

termos da legislação supratranscrita, observada a compatibilidade com a legislação

estadual e federal sobre a matéria.
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A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exerckio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Do mérito do proieto de lei

O presente projeto de lei de iniciativa parlamentar da forma como esta traz

inclusive a possibilidade de PAR1ERa Do P1DER PÚBuco coM A INI)ATIVA

PRIVADA/ o que afasta a possibilidade de aumento de despesd ao executivo/ bem

como, prevê que seja incluído em dotação orçdmentária própria, afas1Éndo, qúalqueÍ

vício de iniciativã, NÃo HAVENDo QUE SE FALAR EM AUMENTO DE DESPESA, razão
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A presente matéria não trata de organização administrativa, criação de cargos,

estrutura de secretarias ou de gestão orçamentária direta, mas apenas autoriza o

Executivo a implementar ações e instituir política pública cultural, respeitando a

autonomia do gestor. lmporta deslacar que o art.61, §1o, da Constituição Federal,

que prevê reserva de iniciativa ao Chefe do Executivo em determinadas matériâs, não

se aplica ao presente caso, pois trata-se de política pública de fomento e não de

gestão interna da Administração, dessa forma, não há vkio de iniciatlva.

Ademais, não foram identificadas contrariedades à Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar no 101/2000), estando a proposta está alinhada aos

princípios constitucionais da valorização cultural (CF, art.215 e 216) e à Política

Nacional de Cultura Viva, instituída pela Lei Federal no 13.018/2014, que estimula o

fortalecimento de iniciativas culturais comunitárias e tradicionais.
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pela qual o projeto pode lograr êxito, nos termos previstos na Lei Orgânica do

Município.

3 . DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do municít io

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além dê atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica leglslativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/|.4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 381

de 30/1012025, nos termos Íegimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo orôsoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho

técnico ooinatiyo. não vinculando os vereadorês à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes/ nem têio pouco reflete o
p€nsamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. [4uriaé, ddtd da votação em plenário.
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CHRISTIAN TANUS BAHIÂ - Suplenter

Comissão de e Justiça - Composição art, 83 RI.

Presidente
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ússrn nrserno SOUZA - Suplenter

Com. Educasão, Cultura, DespoÊo/ LâzeÍ e Turismo - Composição aÉ. 83 RI.
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I Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
1I&n
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Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚ]O (KERLII4 PROTETOR) - Relator

SOUZA - Membro

plente4

Com. Meio Ambiente, Habitação, P, Urbâna e RuÍal - Composigão ârt. 83 RI.
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PROJETO LEI: 381/2025

PÍotocolo nol 414712025 - Datâ: 30/10/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Institui a política municipal de cultura viva de

Muridé e dd outras providêncids.

Autora: Cássia Ribeiro

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquânto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

diD

mt

rl

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casã.
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n

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenáno

Legislativa. Muriaé/[4c, datd da votação do parecer dds Comissões

Muntcipal de Muridé.

Casa

Câmara

rco
niJ

e3

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

rreA

s9o

5 "O par«er ehitido por prqurddor ou adrqado de úgão da adfiinistração públicê não é ato

adhinistraüVo. Nôda mdis é do que a opinião emitkla Flo oprador do direito, opinião técnico-jurídi@,

que orientdrá o adrninittrddor nd torndda dô fuisão, od pftitica do dto adfiinistrativq que se consttfui
nà execuçáo ex oÍicio da lei. l,la oprtunbadê do julgattêhtq @rquanto envotvido na esúie simples
parecet, ou sej,4 ato o4natiw que poderid sa ou não, conskklado Êb admjnifuor.,, (Mandaóo de

Segurànçâ no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem qrifo no

original
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Como já destacado no pârecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnjca. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinauvo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o lvlunicípio tem competência para legislar sobre a matéria,

desde que observadãs as normas federais e esbduais sobÍe a matéria.

Ao contrário, representa medida oportuna e meritória, em consonância com os

princípios constitucionais da valorização da cultura e da identidade local. Entretanto,

diante dos dispositivos previstos na Lei Or9ânica Municipal.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regamento Interno

Práçá Cêr P&à@ de ttêd.noe ,r, cúr,! - C^ s postu 152 - Td : (32) 363oe3o5G CEp 3a a8o-015 - Munáé Mc
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Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

A matéria encontra-se inserida na competência legislativa do Município, não

afronta os princípios da legalidade orçamentária e tampouco invade a iniciativa

privativa do Chefe do Poder Executivo.
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& Coí ssô'es [trmànent€s co.np€tent€s. ap{Á o qrrê, êínitjdo6 6 pôreeí€., retoínàíí à O.d,em do Da para

àpr€dàção pêlo PlênáÍio;

§ 40 - O proreto quê ÍEcêber €ín€íÉé eín Pl€íáno .Êtorhãná à§ dnissões e vdtaÍá à pãrt âindâ cín l. (pírín€irà)

disaussão, podêndo seí:

à) aprDva6 coír €meíÉas, hiútese eÍn qu€ s€íá eÍMàdo à Comissão óê Rêdâéo pôÍa ehôd-agão da r€daéo do

b) apíovaft!, teíido õ êítÉndas ÍÊidtadag seguiná pôÉ a Seoeia.iã paÍà Í à 2. disolssão e !ota@.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu aÍtigo 154, determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aolutinativas, deve prevalecer a la
(primeira) Emenda apresentada. Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Aít 197. Emeíúâ é a FÍoÍDlição ãprEsentsda coíro ffióíÉ d€ ouúa, podeído seí:

I srpresiva - aquel. qLrê impliG no can€elaíÍ'€obo d€ parte da proposigão;

P€(ã Cll Pã.lE.rê tá.aã6. 3/d. cênro c^MPcrr152 Têr {32) 363Sê305} C€P 36 r3O{15 - M!n.é $C
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II - crb6titutva é aquela apresênCadã cDmo sucedâneâ de parte de uma propoGiçáo e qu€ toÍEá o nome dê
"srbslrbrtivo'quaÍx,o atiÍEir à prtrposção no seo conjunto;

IU - aditiva - a qre acre6(lnt atgo à p.oposÉo;

lv - ê rEdação - aquela que altera soÍÍEntê a redàéo de quatquer propo.rgão.

Quanto AO projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorleu a âpresêntacão da êmenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PEI-OS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos êdis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comi de e Assuntos Diversos, observando os ditames

lega is. Do Plenário da ma FI pal de l,luri MG, ddta da votação em plenário.

,n6-

IVONETE LÂCER -P

LEONA

MARIO BILA - Membro

cÁssn nlgetno DE SouzA - suprente6

Com. Educasão, Cultura, DêspoÍto, Lâzer e Turismo - Composiio aÍt. 83 RI.
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E SILVA (LÉO PERETRA) - Relator
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PÀRECER DA COMISSÃO DÊ REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DÍVERSOS

I _ DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cnutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos noÍmativos

citados.

P6ç€ Cêl Pacheô de [teaêi@, Vo. Cãro. Cr,- Cor tSZ Íer (32)3s306_3O5SCEP36330-015 Muriaé-MG
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A Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, da Gmara l.4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Proid:to é submetido à 2ã (sêgunda) discussão, s€guando-se âs mesmas po6siblli(hdes

do § 20, âlineôs'ô', 'b', 'c' e'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3â (terceirô) vÉéo, a de redação

fnô|, Íetomani à SêcÍetâÍia da Câmara para o enüo ao Poder Êxeôfivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Ad. 239. A reddção final do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios consta ntes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

PÍç C€l Pâdra@ dr r&aê6,!/É, cúto 'c^B P6a 152 _ Tcl : (32) 36396305& CÉP 3A AA0{15 - ÚJ'i',á _ MG
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leoislativa. dando a matéria a forma àdeouada Dara sua oublicacão. conforme

estabelecido no art. 240 do Reaimento InternoT. Muriaé, dàtd dd votação em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - l.4embro

ANTONIO ADILSON DUARTE - Suplentes

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

? Seftá àdfii&k eirendà à tdaÉo frnal, cdn a llnali&de exclusiva de oftlenar a matén-a, cofiigir d

linguagen, os enganos, as @ntradiçÍoes ou para aclàmt o eu Exto.

r Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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